Lei n° 1678/03 de 19 de Março de 2003.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZAR LEILÃO DE VEÍCULOS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Leilão, para alienação  conforme avaliação dos seguintes veículos:

- PAS/MICROONIBUS -  MARCA/MODELO AGRALE/ULTRAVAN - COR BRANCA - ANO DE FAB. 1989 E ANO MOD. 1989 - PLACA LZS 8833 - COMBUSTÍVEL DIESEL  - CHASSI  9BYCO3D1NKC004678;

- TRA/CAMINHÃO BASCULANTE -  MARCA/MODELO M. BENZ/L 1518 - COR MARROM - ANO DE FAB. 1987 E ANO MOD. 1987 - PLACA MBT 7051 - COMBUSTÍVEL DÍESEL, CHASSI 9BM345305HB731196; e

- UM VEÍCULO MARCA/TIPO GM, MODELO IPANEMA,  PLACA MAW 3157, ANO DE  FABRICAÇÃO 1994, CHASSI N.º 9BGKA35GRRC36547, COR BRANCA, MOVIDO A GASOLINA, TODOS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

         Prefeitura Municipal de  Bom Retiro, 19 de Março de 2003.

JAIR JOSE FARIAS  

Prefeito Municipal
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